
 

 
 
 
 

  
 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 
 

COMPANHIA ABERTA 
CNPJ 43.776.517/0001-80 
NIRE nº 35.3000.1683-1 

 
 

FATO RELEVANTE 
  

 

A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp (“Companhia” ou 

“Sabesp”), em atendimento às disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 

nº 44, de 23 de agosto de 2021, e em continuidade ao Fato Relevante divulgado em 18 de setembro 

de 2023, vem a público informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, o 

Governo do Estado de São Paulo encaminhou à Assembleia Legislativa de São Paulo, o projeto de 

lei que autoriza a desestatização da Sabesp, com vistas a atender as seguintes diretrizes: 

I. atendimento às metas de universalização da prestação dos serviços de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitário em todos os municípios do Estado atendidos pela 

Companhia, considerando a inclusão de áreas rurais e núcleos urbanos informais 

consolidados, nos termos da Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020; 

II. antecipação, para 31 de dezembro de 2029, do atendimento às metas de que trata o 

item I, resguardados eventuais prazos inferiores previstos contratualmente; 

III. redução tarifária, considerando, preferencialmente, a população mais vulnerável. 

 
A Companhia manterá o mercado informado a respeito dos desdobramentos do assunto objeto deste 
fato relevante. 
 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2023. 

 

Catia Cristina Teixeira Pereira  

Diretora Econômico-Financeira e de Relações com Investidores 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 

 

 

 

 

  
 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 
 

PUBLICLY HELD COMPANY 
Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ): 43.776.517/0001-80  

Company Registry (NIRE): 35.3000.1683-1 
 
 

MATERIAL FACT 
 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp (“Company” or “Sabesp”), 

pursuant to the provisions CVM Resolution nº 44, of August 23, 2021, and in continuity to the Material 

Fact released on July 31, 2023, hereby informs its shareholders and the market in general that, on 

this date, the São Paulo State Government sent to the Legislative Assembly of São Paulo the bill of 

law, which authorizes the privatization of Sabesp, aiming to meet the following guidelines: 

I. meeting the goals to universalize the water supply and sewage services in all 

municipalities in the State served by the Company, considering the inclusion of rural 

areas and consolidated informal urban centers, in accordance with Federal Law No. 

14,026, of July 15, 2020; 

II. anticipation, to December 31, 2029, of the goals referred to in item I, safeguarding any 

shorter deadlines contractually foreseen; 

III. tariff reduction, preferably considering the most vulnerable population. 

Sabesp will keep the market informed of any developments related to the subject matter of this 

Material Fact.  

 

 

 

São Paulo, October 17, 2023. 

 

 

 

Catia Cristina Teixeira Pereira  

Chief Financial Officer and Investor Relations Officer 

 

 


